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Altera Medida Provisória que altera a 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. 

 
EMENDA SUBSTUTIVA 
 
  Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, modificada pela Lei 13.467 de 13 de julho de 2017, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
Art. 58. A duração normal de trabalho para os empregados em qualquer atividade não excederá de 08 (oito) 
horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais, desde que não seja fixado expressamente outro limite inferior 
por lei específica e por acordo ou convenção coletiva. 
.......................................................................................... 
§ 2º O tempo despendido pelo empregado até o local de trabalho e para o seu retorno, por qualquer meio de 
transporte, será computado na jornada de trabalho, quando: 
I - tratar-se de local de difícil acesso ou não servido por transporte público; 
II - ocorrer incompatibilidade entre os horários de início e término da jornada do empregado e os do transporte 
público regular. 
§ 3º Poderão ser fixados, para as microempresas e empresas de pequeno porte, por meio de acordo ou 
convenção coletiva, o tempo médio despendido pelo empregado em caso de transporte fornecido pelo 
empregador pelo exercício das atividades em local de difícil acesso ou não servido por transporte público, 
bem como a forma e a natureza da remuneração. 
"Art. 477 (...) 
§ 1º O pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão, do contrato de trabalho, firmado por empregado 
com mais de 1 (um) ano de serviço, só será válido quando feito com a assistência do respectivo Sindicato ou, 
na impossibilidade, perante a autoridade do Ministério do Trabalho. 
§ 2º (...) 
§ 3º Os sindicatos profissionais de categorias distintas poderão formar parceria para prestar a assistência 
prevista no § 1º, aos trabalhadores das suas categorias. 
§7º O ato da assistência na rescisão contratual será sem ônus para o trabalhador. 
Art. 486-A. Não se dará término à relação de um trabalhador a menos que exista para isso uma causa 
justificada relacionada com sua capacidade ou seu comportamento ou baseada nas necessidades de 
funcionamento da empresa, estabelecimento ou serviço. 
Parágrafo único. Considera-se despedida sem justa causa todas as hip teses não previstas como justa causa 
por força do art. 482. 
Art. 486-B. Considera-se despedida arbitrária aquela relacionada com necessidades do empregador em razão 
de dificuldades econômicas ou financeiras ou de reestruturação produtiva, sem a devida demonstração das 
dificuldades, bem como os seus limites, devem estar previstos em convenção ou acordo coletivo de trabalho. 
Art. 486-C. O empregado demitido de forma arbitraria ou sem justa causa tem direito a indenização 
compensatória de, no mínimo, quarenta por cento sobre todos os depósitos realizados na conta vinculada do 
empregado durante a vigência do respectivo contrato de trabalho, com acréscimo de dois por cento por ano 
de efetivo trabalho, sem dedução de saques havidos, atualizados monetariamente e acrescidos dos 
respectivos juros, sem prejuízos de outros direitos assegurados ao trabalhador. 
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Par grafo nico. A indenização de que trata este artigo não se aplica aos contratos por prazo determinado. 
Art. 486-D. A despedida que não se fundar em justo motivo objetivo ou subjetivo pode ter sua nulidade 
declarada judicialmente com a consequente reintegração, facultando-se inclusive a tutela antecipada 
específica. 
Parágrafo único. O ônus da prova em eventual controvérsia administrativa ou judicial sobre a despedida 
incumbe ao empregador. 
Art. 486-E. Fica vedada a dispensa arbitraria ou sem justa causa, dentre outras hipóteses: 
a) do empregado eleito para cargo de direção de comissões internas de prevenção de acidentes, bem como 
de seu suplente, desde o registro de suas candidaturas até um ano após o final de seus mandatos 
b) da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto 
c) do empregado sindicalizado a partir do registro da candidatura a cargo de direção, de representação ou de 
conselheiro fiscal e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do mandato, no quantitativo 
estabelecido no art. 522º, combinado com art. 8º, inciso da Constituição Federal, ou, se mais benéfico, 
conforme dispuser convenção ou acordo coletivo de trabalho; 
d) do empregado reabilitado ou portador de deficiência, nos termos da legislação previdenciária 
e) de empregado membro de Comissão de Conciliação Prévia, titular ou suplente, no período compreendido 
entre o registro da candidatura até um ano após o final do mandato 
f) do empregado acidentado nos termos da legislação previdenciária 
g) do empregado, titular ou suplente, integrante da representação dos trabalhadores no Conselho Curador do 
FGTS, até um ano após o término do mandato; 
h) do empregado, titular ou suplente, da representação dos trabalhadores no Conselho Nacional da 
Previdência Social, até um ano após o término do mandato 
i) de empregado eleito diretor de cooperativa, nos termos de legislação especial; 
j) de empregado contemplado com estabilidade provisória decorrente de convenção ou acordo coletivo de 
trabalho, no per odo estabelecido em negociação coletiva. 
Art. 486-F. Ficam vedadas despedidas coletivas, salvo por convenção ou acordo coletivo de trabalho. 
Art. 486-G. O trabalhador admitido em lugar de outro despedido de forma arbitrária ou injusta tem direito 
mesma remuneração. 
Art. 511-A. Considera-se conduta antissindical, sem prejuízo de outras hipóteses previstas em lei, todo e 
qualquer ato do empregador ou tomador de serviço que tenha por objetivo impedir ou limitar a liberdade ou a 
atividade sindical, tais como: 
I – condicionar a admissão ou a preservação do trabalho à filiação, não filiação ou desfiliação de entidade 
sindical ou a participação em greve; 
II - despedir ou discriminar trabalhador em razão de sua filiação a sindicato, participação em greve, atuação 
em entidade sindical ou em representação dos trabalhadores nos locais de trabalho; 
III - conceder tratamento econômico de favorecimento com caráter discriminatório em virtude de filiação ou 
atividade sindical; 
IV – incluir o nome do trabalhador, em razão de atuação sindical, em listas que visem a dificultar o acesso a 
posto de trabalho; 
V - interferir nas organizações sindicais de trabalhadores; 
VI – negar reconhecimento ao mandato e à garantia de emprego de dirigentes sindicais, representantes dos 
trabalhadores no local de trabalho ou de membro do conselho fiscal; 
VII – criar obstáculos aos dirigentes sindicais e aos representantes dos trabalhadores no local de trabalho de 
forma a dificultar o exercício de suas atribuições sindicais; 
VIII – negar o acesso do dirigente sindical ao local de trabalho; 
IX – interferir em processos eleitorais da entidade sindical; 
X – interferir em assembleias organizadas pelas entidades sindicais; 
XI – induzir ou coagir, por qualquer meio, o trabalhador a requerer sua exclusão de processo instaurado por 
entidade sindical em defesa de direito individual ou coletivo; 
XII - contratar, fora dos limites desta Lei, mão de obra com o objetivo de substituir trabalhadores em greve; 
XIII - contratar trabalhadores em quantidade ou por período superior ao que for razoável para garantir, durante 
a greve, a continuidade dos serviços mínimos nas atividades essenciais à comunidade ou destinados a evitar 
danos a pessoas ou prejuízo irreparável ao próprio patrimônio ou de terceiros; 
XIV - constranger ou coagir, por qualquer meio, o trabalhador a comparecer ao trabalho com o objetivo de 
frustrar ou dificultar o exercício do direito de greve; 
XV - violar o dever de boa-fé na negociação coletiva; 
XVI – assediar moralmente trabalhador em razão de atuação sindical ou de participação em greve. 
Parágrafo único. Para fins deste artigo, considera-se o dever de boa fé como: 
I – participar de negociação coletiva quando regularmente solicitada pela entidade sindical; 
II – formular e responder propostas e contrapropostas que tenham o objetivo de promover o diálogo entre 
entidades sindicais e/ou empresas; 
III – prestar informações em prazo razoável e com o necessário detalhamento visando à eficácia da 
negociação coletiva; 
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Art. 511-B. As organizações de trabalhadores e de empregadores gozarão de proteção contra atos de 
ingerência umas nas outras, quer na sua constituição, funcionamento ou administração. 
Art. 511-C. A pessoa jurídica de direito privado responde objetivamente pelos danos causados por seus 
prepostos que praticarem condutas antissindicais, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos 
casos de dolo ou culpa. 
Art. 511-D. Têm legitimidade concorrente para o ajuizamento de ação para coibir a prática de condutas 
antissindicais e reparar os danos, individuais ou coletivos, materiais ou morais: 
I - o trabalhador prejudicado pela conduta antissindical; 
II - a entidade dotada de personalidade sindical, no âmbito de sua representação; 
III – as associações legalmente constituídas há pelo menos um ano e que incluam entre seus fins institucionais 
a defesa dos interesses e direitos de trabalhadores, no âmbito de sua representação; 
IV – o Ministério Público do Trabalho. 
Parágrafo único. Nos processos em que não for parte, o Ministério Público do Trabalho atuará 
obrigatoriamente na defesa dos direitos e interesses de que cuida esta Lei. 51 
Art. 511-E. Sempre que o tomador de serviço se comportar de maneira a impedir ou limitar a liberdade e a 
atividade sindical, bem como o exercício do direito de greve, o juiz do trabalho, em decisão imediatamente 
executiva, ordenará a cessação do comportamento 
ilegítimo e a eliminação de seus efeitos, assim como fixará multa diária suficiente e compatível para compelir 
a efetivação da tutela específica. 
Parágrafo único. As decisões proferidas pelo juiz do trabalho de que tratam esse artigo deverão ser 
divulgadas, sob a responsabilidade do autor da conduta antissindical: 
I – em todos os locais de trabalho em que ocorrer a conduta antissindical; 
II – em jornais com circulação territorial minimamente coincidente com a do local do dano; 
III – nos mesmos canais de comunicação em que a conduta antissindical foi divulgada. 
Art. 511-F. Quando a ação tiver por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou de não fazer, cujo objeto 
seja a cessação ou inibição de condutas antissindicais, o juiz concederá a tutela específica ou determinará 
providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento. 
Parágrafo único. A conversão da obrigação em perdas e danos somente será admissível se for impossível a 
tutela específica ou a obtenção do resultado prático equivalente. 
Art. 511-G. Quando se configurar conduta antissindical, o juiz do trabalho, mediante provocação, avaliando a 
gravidade da infração, eventual reincidência e a capacidade econômica do infrator, aplicará multa punitiva, 
sem prejuízo da aplicação da multa coercitiva destinada ao cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, 
prevista no art. 6º desta Lei. 
Parágrafo único. A multa punitiva será executada por iniciativa do juiz ou a pedido da parte. 
Art. 511-H. As providências judiciais destinadas à prevenção e repressão da conduta antissindical, inclusive 
a condenação no pagamento da multa punitiva, também são cabíveis quando a entidade sindical de 
empregadores praticar condutas antissindicais, conforme o caput do art. 1º, tais como: 
I - induzir o tomador de serviços a admitir ou dispensar alguém em razão de filiação ou não a uma entidade 
sindical; 
II – incluir o nome do trabalhador, em razão de atuação sindical, em listas que visem a dificultar o acesso a 
posto de trabalho; 
III - interferir nas organizações sindicais de trabalhadores; 
IV - violar o dever de boa fé na negociação coletiva; 
Parágrafo único. Para efeitos desse artigo, considera-se como o dever de boa fé nos mesmos termos do 
parágrafo único do art. 1º desta Lei. 
Art. 511-I. As providências judiciais destinadas à prevenção e repressão da conduta antissindical, inclusive a 
condenação no pagamento da multa punitiva, são cabíveis quando a entidade sindical de trabalhadores: 
I - induzir o tomador de serviços a admitir ou dispensar alguém em razão de filiação ou não a uma entidade 
sindical; 
II - interferir nas organizações sindicais de empregadores; 
III - violar o dever de boa-fé na negociação coletiva. 
IV – Induzir o tomador de serviços a dispensar trabalhador que deseja participar de eleições promovidas pela 
entidade sindical; 
V – proceder à desfiliação de trabalhador sem o observância dos termos previstos no estatuto da entidade 
sindical. 
Art. 511-J. Esta lei também se aplica à administração pública direta e indireta de todos os poderes constituídos 
da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 
Art. 523-A É assegurada a eleição de representante sindical dos trabalhadores no local de trabalho, 
ressalvadas as condições preexistentes de comissão ou representação sindical no local de trabalho já 
instaladas e em funcionamento, observada a seguinte proporcionalidade e critérios: 
I- um representante sindical por estabelecimento com no mínimo 50 (cinquenta) empregados, de acordo com 
o enquadramento a seguir, podendo esse quantitativo ser ampliado mediante instrumento coletivo de trabalho: 
a) estabelecimentos com até 50 (cinquenta) empregados: um representante; 
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b) estabelecimentos com 51 (cinquenta e um) a 100 (cem) empregados: dois representantes; 
c) estabelecimentos com 101 (cento e um) a 200 (duzentos) empregados: quatro representantes; 
d) estabelecimentos acima de 201 (duzentos e um) empregados: cinco representantes. 
II- a eleição deverá ser convocada, coordenada e realizada pelo sindicato da categoria profissional, por edital, 
com antecedência mínima de quinze dias, o qual deverá ser afixado na empresa, com ampla publicidade, 
para inscrição de candidatura, garantindo o voto secreto, sendo eleito o empregado mais votado daquela 
empresa, cuja posse ocorrerá após a conclusão da apuração do escrutínio, que será lavrada em ata e 
arquivada na empresa e no respectivo sindicato representativo da categoria; 
III- duração do mandato de dois anos, permitida uma reeleição, vedada a dispensa arbitrária ou sem justa 
causa desde o registro de sua candidatura até um ano após o final do mandato. 
§ 1º O representante sindical dos trabalhadores no local de trabalho atuará sob a coordenação da entidade 
sindical profissional. 
2º O representante sindical dos trabalhadores no local de trabalho não poderá ser impedido do exercício de 
suas funções, nem transferido para lugar ou mister que lhe dificulte ou torne impossível o desempenho das 
suas atribuições. 
3º Caso o sindicato da categoria profissional não realize o processo eleitoral para escolha do representante 
sindical em até noventa dias após a ciência da respectiva entidade sindical pelos trabalhadores interessados, 
a eleição do representante sindical dos trabalhadores ocorrerá por iniciativa dos empregados do 
estabelecimento da empresa, devendo a comissão eleitoral constituída pelos trabalhadores do 
estabelecimento depositar na unidade mais próxima da Superintendência Regional do Trabalho cópia da 
comunicação enviada ao sindical laboral requerendo a realização da eleição e da ata de eleição e posse da 
representação sindical eleita pelos trabalhadores. 
Art. 611-A A Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho deverão ser celebrados observada a boa fé 
contratual, a representatividade do sindicato, a razoabilidade e proporcionalidade das normas, vedada a 
supressão, renúncia ou redução de direitos legalmente estabelecidos, salvo o disposto no inciso VI do artigo 
7o da Constituição Federal nas situações transitórias definidas em lei com as contrapartidas devidamente 
justificadas no instrumento coletivo. 
§1° Aplica-se o princípio da adequação setorial produtiva que deverá ser harmonizado com os demais 
princípios protetivos do direito do trabalho, inclusive o disposto no caput, prestigiando a autonomia coletiva 
para a melhoria das condições sociais dos trabalhadores. 
§2° As cláusulas normativas das convenções ou acordos coletivos de trabalho integram os contratos 
individuais de trabalho e somente poderão ser modificadas ou suprimidas mediante negociação coletiva de 
trabalho superveniente, dispondo sobre a obrigatoriedade de cláusula da ultratividade das normas 
Art. 2º. A Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
Art. 4º-A. Empresa prestadora de serviços a terceiros é a pessoa jurídica de direito privado destinada a prestar 
à contratante serviços determinados e específicos, diversos da atividade econômica por esta desenvolvida. 
§ 1º A empresa prestadora de serviços contrata, remunera e dirige o trabalho realizado por seus 
trabalhadores, não podendo subcontratar outras empresas para realização de qualquer parcela dos serviços 
por ela prestados. 
§ 2º Verificados os requisitos de configuração de vínculo empregatício entre os trabalhadores, ou sócios das 
empresas prestadoras de serviços e a empresa contratante, será reconhecida a relação desde o início das 
atividades, com repercussão sobre os direitos trabalhistas e previdenciários. 
Art. 4º-B. São requisitos para o funcionamento da empresa de prestação de serviços a terceiros: 
........................................................... 
III - capital social integralizado em valor igual ou superior a R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 
IV- objeto social único, compatível com o serviço contratado. 
Art. 4º-C. São asseguradas aos empregados da empresa prestadora de serviços a que se refere o art. 4º-A 
desta Lei, as mesmas condições: 
................................................................................ 
Art. 5º-A. Contratante é a pessoa física ou jurídica que celebra contrato com empresa de prestação de serviços 
determinados e específicos para a execução de atividades diversas daquelas por ela desenvolvidas. 
§ 1º É vedada à contratante a utilização dos trabalhadores em atividades distintas daquelas que foram objeto 
do contrato com a empresa prestadora de serviços. 
..................................................................................................... 
§ 3º É responsabilidade da contratante garantir as condições de segurança, higiene e salubridade dos 
trabalhadores, independente do local onde o trabalho for realizado, se em suas dependências ou em local 
previamente convencionado em contrato. 
§ 4º A contratante estenderá ao trabalhador da empresa de prestação de serviços o mesmo atendimento 
médico, ambulatorial e de refeição destinado aos seus empregados, mesmo quando o trabalho for realizado 
em local distinto das dependências da contratante. 
§ 5º A empresa contratante é solidariamente responsável pelas obrigações trabalhistas referentes ao período 
em que ocorrer a prestação de serviços, e o recolhimento das contribuições previdenciárias observará o 
disposto no art. 31 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 
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§6º O disposto nesta lei não se aplica à administração pública direta, autárquica e fundacional. 
...................................................................................... 
Art. 5º- C - Os contratos relativos a serviços continuados devem prever que os valores provisionados para o 
pagamento de obrigações de natureza trabalhista e previdenciária dos trabalhadores que tenham sua 
atividade integralmente voltada para a execução do serviço contratado sejam depositados pela contratante 
em conta vinculada aberta no nome da contratada e em face do contrato, que somente poderá ser 
movimentada por ordem da contratante. 
Parágrafo único. Entendem-se por serviços continuados, para os fins deste artigo, aqueles cuja necessidade 
de contratação estenda-se por mais de um exercício financeiro e com continuidade. 
................................................................................................ 
Art. 5º-D A contratante deve exigir mensalmente da contratada a comprovação do cumprimento das seguintes 
obrigações relacionadas aos empregados desta, que efetivamente participem da execução dos serviços 
terceirizados, durante o período e nos limites da execução dos serviços contratados: 
I — pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário; 
II — concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional; 
III — concessão do vale-transporte, quando for devido; 
IV — depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 
V — pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da 
extinção do contrato de terceirização; 
VI — recolhimento de obrigações previdenciárias. 
§ 1º Caso não seja comprovado o cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias a que se refere 
o caput deste artigo, a contratante comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em 
valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 
§ 2º Na hipótese prevista no § 1º deste artigo, a contratante deve efetuar diretamente o pagamento dos 
salários, os recolhimentos fiscais e previdenciários e o depósito do FGTS. 
§ 3º Os valores depositados na conta de que trata o art. 5º-C desta Lei poderão ser utilizados pela contratante 
para o pagamento direto das verbas de natureza trabalhista e previdenciária. 
§ 4º O sindicato representante da categoria do trabalhador deve ser notificado pela contratante para 
acompanhar o pagamento das verbas referidas nos §§ 2º e 3º deste artigo. 
§ 5º Os pagamentos previstos nos §§ 2º e 3º deste artigo não configuram vínculo empregatício entre a 
contratante e os empregados da contratada. 
Art. 5º-E A representação sindical dos trabalhadores da empresa prestadora de serviços observará o disposto 
nos artigos 8° da Constituição Federal e 511 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, garantindo-se os 
respectivos direitos de negociação coletiva e greve. 
§1º É assegurada ao trabalhador da empresa prestadora de serviços, se mais benéfica, a percepção dos 
direitos que integram convenção ou acordo coletivo de trabalho vigentes celebrados pelo sindicato da 
categoria profissional preponderante da empresa tomadora de serviços ou da respectiva categoria profissional 
diferenciada ou profissão liberal, nos termos do § 3º do art. 511 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1º de maio de 1943. 
§ 2º Contratante e contratadas ou os respectivos sindicatos patronais não poderão recusar-se à negociação 
coletiva suscitada conjuntamente pelos sindicatos de trabalhadores, quando houver mais de um, ou pelo 
sindicato dos trabalhadores da categoria preponderante da contratante, a fim de estabelecer condições de 
trabalho, salário e emprego aplicáveis aos empregados das contratadas envolvidos na execução do objeto 
do contrato de que trata esta lei. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
Apresento a Comissão Especial uma possibilidade de recompor os horrores que o Congresso Nacional de 
uma forma absurda aprovou e o Presidente Temer sancionou sem vetos a mais cruel e nefasta de todas as 
leis criadas ao longo da existência do parlamento brasileiro. A Reforma Trabalhista retirou dos trabalhadores 
uma série de leis histórias, um conjunto de proteção que dava harmonia ao mundo do trabalho. 
As alterações mexeram em pontos como férias, jornada de trabalho, remuneração e plano de carreira; além 
de ter de sobremaneira dar total e irrestrita força nos acordos superando as leis vigentes. 
Dentre as inúmeras mudanças as férias poderão ser fracionadas em até três períodos, mediante negociação, 
contanto que um dos períodos seja de pelo menos 15 dias corridos. 
A Jornada diária poderá ser de 12 horas com 36 horas de descanso, respeitando o limite de 44 horas 
semanais (ou 48 horas, com as horas extras) e 220 horas mensais. Não são consideradas dentro da jornada 
de trabalho as atividades no âmbito da empresa como descanso, estudo, alimentação, interação entre 
colegas, higiene pessoal e troca de uniforme. 
O descanso, o intervalo dentro da jornada de trabalho poderá ser negociado, desde que tenha pelo menos 
30 minutos. Além disso, se o empregador não conceder intervalo mínimo para almoço ou concedê-lo 
parcialmente, a indenização será de 50% do valor da hora normal de trabalho apenas sobre o tempo não 
concedido em vez de todo o tempo de intervalo devido. 
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O pagamento do piso ou salário mínimo não será obrigatório na remuneração por produção. Além disso, 
trabalhadores e empresas poderão negociar todas as formas de remuneração, que não precisam fazer parte 
do salário. 
O plano de carreira poderá ser negociado entre patrões e trabalhadores sem necessidade de homologação 
nem registro em contrato, podendo ser mudado constantemente. 
O tempo despendido até o local de trabalho e o retorno, por qualquer meio de transporte, não será computado 
na jornada de trabalho. 
A duração pode ser de até 30 horas semanais, sem possibilidade de horas extras semanais, ou de 26 horas 
semanais ou menos, com até 6 horas extras, pagas com acréscimo de 50%. Um terço do período de férias 
pode ser pago em dinheiro. 
Convenções e acordos coletivos poderão prevalecer sobre a legislação. Assim, os sindicatos e as empresas 
podem negociar condições de trabalho diferentes das previstas em lei, mas não necessariamente num 
patamar melhor para os trabalhadores. 
Em negociações sobre redução de salários ou de jornada, deverá haver cláusula prevendo a proteção dos 
empregados contra demissão durante o prazo de vigência do acordo. Esses acordos não precisarão prever 
contrapartidas para um item negociado. 
Acordos individualizados de livre negociação para empregados com instrução de nível superior e salário 
mensal igual ou superior a duas vezes o limite máximo dos benefícios do INSS (R$ 5.531,31) prevalecerão 
sobre o coletivo. O que for negociado não precisará ser incorporado ao contrato de trabalho. Os sindicatos e 
as empresas poderão dispor livremente sobre os prazos de validade dos acordos e convenções coletivas, 
bem como sobre a manutenção ou não dos direitos ali previstos quando expirados os períodos de vigência. 
E, em caso de expiração da 
Os trabalhadores poderão escolher 3 funcionários que os representarão em empresas com no mínimo 200 
funcionários na negociação com os patrões. Os representantes não precisam ser sindicalizados. Os sindicatos 
continuarão atuando apenas nos acordos e nas convenções coletivas. 
O contrato de trabalho poderá ser extinto de comum acordo, com pagamento de metade do aviso prévio e 
metade da multa de 40% sobre o saldo do FGTS. O empregado poderá ainda movimentar até 80% do valor 
depositado pela empresa na conta do FGTS, mas não terá direito ao seguro-desemprego. 
A proposta impõe limitações ao valor a ser pleiteado pelo trabalhador, estabelecendo um teto para alguns 
pedidos de indenização. Ofensas graves cometidas por empregadores devem ser de no máximo 50 vezes o 
último salário contratual do ofendido. 
A contribuição sindical será opcional, além de terem jogado toda a responsabilidade nos sindicatos, ainda 
retiram a contribuição sindical, enfraquecendo e acabando com a força dos trabalhadores. 
Haverá uma quarentena de 18 meses que impede que a empresa demita o trabalhador efetivo para 
recontratá-lo como terceirizado. O texto prevê ainda que o terceirizado deverá ter as mesmas condições de 
trabalho dos efetivos, como atendimento em ambulatório, alimentação, segurança, transporte, capacitação e 
qualidade de equipamentos. 
É permitido o trabalho de mulheres grávidas em ambientes considerados insalubres, desde que a empresa 
apresente atestado médico que garanta que não há risco ao bebê nem à mãe. Mulheres demitidas têm até 
30 dias para informar a empresa sobre a gravidez. 
O banco de horas pode ser pactuado por acordo individual escrito, desde que a compensação se realize no 
mesmo mês. 
A homologação da rescisão do contrato de trabalho pode ser feita na empresa, na presença dos advogados 
do empregador e do funcionário – que pode ter assistência do sindicato. 
O trabalhador será obrigado a comparecer às audiências na Justiça do Trabalho e, caso perca a ação, arcar 
com as custas do processo. Para os chamados honorários de sucumbência, devidos aos advogados da parte 
vencedora, quem perder a causa terá de pagar entre 5% e 15% do valor da sentença. 
O trabalhador que tiver acesso à Justiça gratuita também estará sujeito ao pagamento de honorários de 
perícias se tiver obtido créditos em outros processos capazes de suportar a despesa. Caso contrário, a União 
arcará com os custos. Da mesma forma, terá de pagar os honorários da parte vencedora em caso de perda 
da ação. 
Além disso, o advogado terá que definir exatamente o que ele está pedindo, ou seja, o valor da causa na 
ação. 
Haverá ainda punições para quem agir com má-fé, com multa de 1% a 10% da causa, além de indenização 
para a parte contrária. É considerada de má-fé a pessoa que alterar a verdade dos fatos, usar o processo 
para objetivo ilegal, gerar resistência injustificada ao andamento do processo, entre outros. 
Caso o empregado assine a rescisão contratual, fica impedido de questioná-la posteriormente na Justiça 
trabalhista. Além disso, fica limitado a 8 anos o prazo para andamento das ações. Se até lá a ação não tiver 
sido julgada ou concluída, o processo será extinto. A multa para empregador que mantém empregado não 
registrado é de R$ 3 mil por empregado, que cai para R$ 800 para microempresas ou empresa de pequeno 
porte. 
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Por todas as motivações exposta nesta emenda substutiva se torna imperioso que está casa legislativa volte 
atrás, reconheça o erro e reestabeleça os direitos retirados do povo brasileiro. Em razão do elevado teor 
social da matéria pedimos aos nobres Pares o apoio necessário para sua aprovação. 
 
 
 
 
      

___________________________________________________ 
       
                                               DEPUTADO Marco Maia PT-RS
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